
 

 
 

DECRETO Nº 5.001 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Autoriza a abertura de crédito suplementar 

no orçamento do Instituto de Previdência do 

Município de Extrema – PREVEXTREMA, 

referente ao exercício de 2025, e dá outras 

providências.” 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 

5.131, de 17 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual); 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento do Instituto de 

Previdência do Município de Extrema – PREVEXTREMA, no valor total de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), destinado a atender os seguintes programas: 

 

Ficha 0000015 Dotação 03001001.0927200226.001.33909300000 

Órgão 03001 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

Unidade 001 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

Função 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Subfunção   272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 

Programa   0022 - EXTREMA PREV 

Projeto 6.001 - Custos Administrativos da Previdência Municipal 

Elemento    33909300000 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte 18000000000 - Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo de Capitalização 

 Valor R$ 40.000,00 

PUBLICADO 

Extrema, 29 / 10 / 2025 



 

 
 

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do crédito suplementar de que trata 

o art. 1º deste Decreto, será utilizado o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), decorrente da 

anulação parcial do saldo da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

 

Ficha 0000020 Dotação 03001001.9999799999.999. 99999900000 

Órgão 03001 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

Unidade 001 - DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

Função 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Subfunção   997 – RESERVA DO RPPS 

Programa   9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Projeto 9.999 – Reserva de Contingências 

Elemento   99999900000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 

Fonte  18000000000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

Valor R$ 40.000,00 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 
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